
Tabelas referentes aos impostos- Consulta.  
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Nota : No caso de um casal fazer a declaração conjunta, devemos dividir o rendimento total por dois e usar 
a tabela. No final, voltamos a multiplicar por dois. Para valores superiores a 80 000 euros, existem taxas 
adicionais.(pág. 283). 

IRS mensal (retenção na fonte)-pág. 286 (Casado dois titulares, com um ou mais dependentes) 

 

Segurança Social (SS): (2023): 11% -Obrigatório. 

IMI (pág. 287) 

 

O valor Vt é arredondado para a dezena de euros imediatamente superior. 

IVA (2023) (pág. 289) 

 Portugal continental- 6%, 13% e 23%   Açores-4%, 9% e 16%  Madeira-5%, 12% e 22% 



IMT 
Habitação própria permanente. Continente pág. 290 

 

Habitação própria permanente -Madeira e Açores pág. 290 

 

Habitação secundária ou arrendamento. Continente pág. 291 

 

Habitação secundária ou arrendamento. Madeira e Açores pág. 291 

 
Prédios rústicos- 5%           Prédios urbanos para comércio ou outros serviços- 6.5% 

Se o comprador tiver sede num paraíso fiscal (off-Shore). 10% 

 



ISV 
Cilindrada (pág. 293) 

 

Emissões CO2 gasolina ou gás (pág. 293) 

 

 

Emissões CO2 gasóleo (pág. 293) 

 

 

No final- IVA 23% ou máximo...



 

IUC 

Cilindrada-pág. 295 

 

Emissões de CO2 (pág. 295) 

A taxa adicional é aplicada a veículos com matrícula a partir de 2017, inclusive.  

 

Coeficiente de agravamento (pág. 296) 

 

Taxa adicional- veículo a gasóleo. (Pág. 296) 

 

 

 




